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ESTADo Do eanauÁ

covussÃo DE TRABALHo E ADMINISTRÂÇAo DE nESSoAL

PARECER N" 35, DE 2022.

pRoposlÇÃo: nnolETo DE LEI N" 749,Dr..2022

PROPONENTE DO PROJETO DE LEI: Poder Execudvo Municipal
RELATOR: Melo /Progres sistas

VOTO DO RELÂTOR: F avorável a tramítação
PÂRECER DA COMISSÃO' Favorável pela totaüdade t

I. RELATORIO

Foi protocolado peÍante a Comissão de Trabalho e Âdminisúâção de Pessoal desta

Casa de Leis, o Projeto de Lei no 148, de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que institui o

Plano de Cargos e Vencimentos do Servidor Púbüco Efetivo da Autarquia Municipal de Mobiüdade,

Trânsito e Cidadania, e dá ouftas ptovidências.

II. VOTO DO RELÂTOR

Nos tetmos que Íegem o art. 43, do Regimento Intetno, fui designado para ser o

Relator do Proieto de Lei, no 148, de 2022. O que passo a expoÍ para consideraçào e deüberação dos

demais membros da comissão.

Conforme preceitua o art. 51, I do Regimento Intemo, é de competência da

Comissão de Trabalho e Adminisúâção de Pessoal emitir pâÍeceÍ nas pÍoposições que de alguma forma

tÍatam sobte o regime dos servidoÍes quanto ao seu mérito.

Assim, o Projeto de Lei no 148, de 2022, visa rnstituit o Plano de Cargos e

Vencimentos do Servidor Público Efetivo da Autarquia Municipal de Mobüdade, Trânsito e Cidadania, e

dá outras providências.

Ainda em análise, a Autarqúa Transitar ainda não possü, desde a extinção da

Cettrans e após a transposição dos sewidores oconida err,01/09/2020,uma estÍutuÍa de cargos planejada

a frm de executaÍ atividades inerentes às finalidades e competências definidas em sua cnaçã.o, considerando

as necessidades funcionais e de desenvolvimento, atuais e fututas, uma vez que se faz necessária lei vigente

de criação de cargos efetivos paÍa a Transitar, que dispõe atualmente de servidores em cargos em extinção.
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importante destacar que a Lei n" 5.598, de 201.0, alterada pela Lei n" 7 .396, de 2022, autonza e tegulamenta

a reahzaçã.o de concurso púbüco pata a admiÍristração indireta, contemplado a Ttansitat.

É púbüco e notório que a nã.o rcalizaiçáo de concuÍso público tem como

consequência direta e impactos negativos na execução dos serviços prestados aos munícipes, pois, a

impossibilidade de admissões de novos sewidores efetivos pela Autarqüa, vinculada à extinção e

liqúdação da Cettrans, criou uma defasagem no quadto funcional que ultrapassz 1/3 dos funcionários

outtoÍa existentes.

Por f,rm, como Relatot, nada tenho a rela;tat conttátio ao pÍesente ptojeto em

análise, pois atende a todos os reqúsitos da conveniência e da oportunidade, atendendo ao interesse

público, assim, como Relator, entendo que a pÍoposição deve seguir tamitaçáo a deüberação do Plenário

Legislativo, o que manifesto meu voto favorável a tnmitaçào da presente proposição legislativa.

III. PARECE,R DA CO o

Â Comissão de Trabalho e Âdministtação de Pessoal, pot maioria dos Senhores

Vereadotes que a integram acatarr. o Voto do Eminente Relato e manifesta pelo Parecet Favorável a

tramitação do Projeto de Lei n" L48, de 2022, em suâ fotma aptesentada.

de Trabalho e Administração de Pessoal.

Cascavel, 06 de dezembro de 2022.

Josias
Veteador/MDB
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